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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0360-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que realize estudos, visando criar projeto de lei com “estímulo à conscientização e distribuição de sementes de crotalária para o combate à dengue no âmbito municipal”. 
A crotalária-juncea é uma leguminosa anual de verão, de crescimento rápido e vigoroso. Fornece nitrogênio em mais quantidade, protege o solo contra os efeitos da erosão, tem bom controle de ervas daninhas. Essa planta é uma arma biológica no combate à dengue, de acordo com pesquisas, ainda sem comprovação científica, porém o cultivo em quintais, jardins, terrenos baldios ou até mesmo em margens de rios, tem demonstrado que na atração de libélulas, predador natural do Aedes Aegyptis, tem mantido o equilíbrio na natureza, alimentando-se dos ovos e das larvas, e quando adulta alimenta-se do próprio mosquito transmissor da dengue. Várias cidades brasileiras como Matão, Rincão, estes do Estado de São Paulo e a cidade de Sorriso (MT), implantaram o programa de distribuição dessas sementes para plantio caseiro, obtendo sucesso na redução de casos da doença. Entendemos que com essa conscientização obteremos em curto prazo a extinção dessa doença, diminuindo sobremaneira os casos de óbitos pela transmissão da dengue. Assim, diante o exposto, aguardamos o atendimento da presente medida.


Para tanto, encaminhamos para auxílio a presente minuta de projeto de lei.


 “INSTITUI O ESTÍMULO À CONSCIENTIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES DE CROTALÁRIA PARA O COMBATE A DENGUE NO ÂMBITO MUNICIPAL” Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a conscientização e distribuição de sementes da planta crotalária-juncea, mais uma arma biológica no combate à dengue. Art. 2 º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. Art. 4 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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